
 
 

1º ADITAMENTO AO EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO CÓDIGO E REGRAS 
E PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INVESTIMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS, OFERTAS PÚBLI-
CAS, SERVIÇOS QUALIFICADOS E DEVERES BÁSICOS. 

Prazo: 23 de março de 2026 até 29 de maio de 2026. 

 

Objeto: Primeiro aditamento ao edital da Audiência Pública nº 1/2026, prorrogando o prazo final para 

encaminhamento de sugestões e comentários de 8 de maio de 2026 para o dia 29 de maio de 2026.  

 

1. Introdução 

 

A Anbima – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais vêm, por meio 

deste, prorrogar o prazo para o encaminhamento de sugestões e comentários referentes as minutas 

submetidas à Audiência Pública nº 1/2026. 

 

A prorrogação do prazo decorre do constante reforço da etapa de audiência pública dos Códigos de 

Distribuição, AGRT, Ofertas Públicas e Serviços Qualificados e em suas respectivas Regras e Procedi-

mentos, bem como nas Regras e Procedimentos de Deveres Básicos e no Glossário (“Minutas da Au-

diência Pública”), além de solicitações recebidas de participantes do mercado. Nesse contexto, o 

prazo final para envio de manifestações, anteriormente previsto para 8 de maio de 2026, fica pror-

rogado para 29 de maio de 2026.  

 

O presente aditamento tem por objeto exclusivamente a dilação do prazo para manifestação nos 

canais indicados, permanecendo os termos e condições revistos no Edital da Audiência Pública nº 

1/2026 (“Edital”) inalteradas. 

 

2. Encaminhamento de sugestões e comentários  
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As sugestões e comentários já encaminhados nesta Audiência Pública, que sigam os termos do Edital, 

serão considerados, sendo facultado aos participantes o encaminhamento de novas manifestações 

ou complementações às já enviadas, até 29 de maio de 2026. 

 

As sugestões e comentários à esta audiência pública deverão ser encaminhados, por escrito, no for-

mato previsto pelo Anexo I, até o dia 29 de maio de 2025, para o e-mail audiencia.publica@an-

bima.com.br. Dúvidas referentes à audiência poderão ser enviadas para o e-mail autorregulacao.re-

presentacao@anbima.com.br.  

 

As sugestões e comentários que não estejam acompanhados de seus fundamentos ou que clara-

mente não tiverem relação com o objeto proposto não serão considerados nesta audiência. Não de-

vem constar na manifestação dados pessoais como inscrição no CPF, telefone, endereço ou assina-

tura, sendo necessário apenas o nome do autor da manifestação e forma de contato. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2026. 

 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 

 

ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais 
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ANEXO I   

  

MODELO PARA RESPOSTA AO EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DOS CÓDIGOS E REGRAS E PROCEDIMENTOS 

DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INVESTIMENTO; ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS DE TERCEI-

ROS; OFERTAS PÚBLICAS; SERVIÇOS QUALIFICADOS E DEVERES BÁSICOS.  

  

Razão Social/Nome completo (obrigatório):      

E-mail para contato (obrigatório):     

Natureza da Atividade (opcional)  (  ) Gestão de Recursos   

(  ) Administração de Recursos  

(  ) Securitizadora   

(  ) Agente Fiduciário/Notas   

(  ) Coordenação de Ofertas Públicas  

(  ) Custodiante/Escriturador   

(  ) Escritório de Advocacia  

(  ) Associação/Entidade de Classe   

(  )______________ (preencher)   

AVISO: Considerando o escopo de revisão previsto no Edital, favor comentar as minutas em revisão, a seu 

exclusivo critério, da seguinte forma:   

  

i. Transcrição integral do trecho em revisão (redação constante na minuta em audiência pública) 

com marcas de revisão indicando as alterações/exclusões sugeridas; e   

ii. Fundamentação com breve justificativa para alteração.   

Espaço para resposta (a exclusivo critério do participante):   

  

  

  


